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				CRIA O SERVIÇO DE TRANSPORTE MOTO-TÁXI NO 				MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS








A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:





	Art. 1º Fica criado o serviço de transporte de pessoas por meio de motos no município de Patos de Minas, denominado moto-taxi.





	§ 1º A exploração do serviço será feita por 4 (quatro) empresas autorizadas pelo Poder Público Municipal,vedada a constituição de filiais, escolhidas mediante licitação, que farão controle da prestação do serviço sob a fiscalização do órgão competente do município.





	§ 2º As empresas credenciadas ficarão autorizadas a manter até 30   (trinta) motos cada, sendo que estas poderão ser de sua propriedade ou de particulares.





	Art. 2º Este serviço será prestado à comunidade em geral, somente por motociclistas habilitados e com, no mínimo, dois anos de habilitação.





	§ 1º Os proprietários e condutores de veículos que promoverem ou executarem o transporte urbano alternativo deverão cadastrar-se junto às empresas credenciadas, que estabelecerão  as regras e critérios de credenciamento próprio, dentro das normas legais.





	§ 2º Todos os veículos terão, no máximo, cinco anos de uso comprovados pelo seu certificado de registro.





	Art. 3º A autorização às empresas e aos motociclistas será feita observando-se todos os requisitos de segurança exigidos pelo Código Nacional de Trânsito e demais normas vigentes.





	Art. 4º Cabe às empresas credenciadas encarregar-se de coordenar, identificar e treinar todos os seus empregados ou prestadores de serviços a ela vinculados.





	§ 1º As empresas padronizarão seus empregados ou credenciados com uniforme chamativo, para possibilitar  uma rápida identificação pelos usuários e, ainda,  facilitar o trânsito.





	§ 2º As empresas fiscalizarão todos os veículos e todos os acessórios do condutor e dos usuários, para que estejam sempre em perfeitas  condições de uso.





	§ 3º O veículo que não atender  às especificações de segurança será retido e somente  liberado após sua regularização.





	Art. 5º O Poder Público Municipal definirá o valor máximo da tarifa,  ficando assegurada a livre concorrência.





	Art. 6º As motocicletas utilizadas no serviço de moto-táxi terão livre circulação na sede do município e seu ponto de atendimento será o da agência em que estiverem cadastradas, limitada a prestação de serviços entre 06:00 e 24:00 horas.





	Parágrafo único. Fica proibida a prestação de serviços fora do perímetro urbano.





	Art. 7º Os motociclistas ficam proibidos de estacionar e apanhar passageiros nos pontos oficiais de taxi e nos   de paradas de ônibus do transporte coletivo urbano, bem como estabelecerem pontos em lugares defirentes ao da sede da empresa.





	Art. 8º As motos serão numeradas, padronizadas e com potência de 100 a 200 cilindradas.





	Art. 9º As empresas credenciadas comprovarão a existência de seguro de vida para motociclista e passageiro, com cobertura para:





	I    - danos materiais e pessoais;


	II   - invalidez temporária;


	III  - invalidez permanente;


	IV -  morte.





	Art. 10  O motociclista e o usuário farão uso obrigatório de capacetes, durante o trajeto.





	Parágrafo único. O transportador fornecerá ao usuário touca de papel descartável para colocação na cabeça, como forma de proteção e conservação da higiene.





	Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de março de 1998











				CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO


				Vereador








JUSTIFICATIVA:





	O Moto-Táxi vêm despontando, nos últimos anos, como uma nova tendência no transporte público de passageiros. Seja pela maior agilidade no trânsito congestionado das grandes cidades, seja suprindo as lacunas de oferta pelo sistema de transporte coletivo em cidades menores, o atendimento oferecido, a um custo acessível aos mais carentes, coloca o MOTO-TÁXI como uma alternativa viável em variadas situações.


	Como não poderia deixar de ser, o transporte de passageiros em veículo de aluguel tipo motocicleta é uma realidade em nosso município. Mesmo com  a proibição e fiscalização que vinham sofrendo, as empresas de MOTO-TÁXI não pararam de funcionar. Tal persistência deveu-se ao amplo apoio recebido de toda a população, especialmente a parcela mais carente, que não tem condições de pagar um táxi convencional e enfrenta dificuldades no transporte coletivo.


	Este serviço foi alvo de amplas discussões nesta casa. À época, vigorava Resolução da Secretaria Estadual de Segurança Pública que  proibia o emplacamento de motocicletas para aluguel e, consequentemente, o serviço em todo o nosso estado. No entanto, uma Lei aprovada pela Assembléia Legislativa e sancionada pelo nosso governador derrubou a citada Resolução. Tal projeto faculta aos municípios a autorização para o funcionamento do serviço de MOTO-TÁXI. Desta forma, cabe a nós, vereadores, a apreciação desta matéria.


	Reza o artigo 23 da Declaração Universal dos Direitos do Homem que “Todo homem tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a condições justas e favoráveis ao trabalho e à proteção contra o desemprego”. A atividade desenvolvida se transforma em fonte de renda para um contigente cada vez maior de profissionais motociclistas que dela obtêm recursos para o sustento de sua família.


	Nossa Constituição Federal dispõe no artigo 172 que “A lei reprimirá o abuso de poder econômico que vise a dominação de mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros”. Assim, a lei deve dispor criando serviços, não vedando-os e reservando mercados.


	Ressaltamos, ainda, que a regularização do serviço trará mais segurança, tanto para os usuários __ já que os condutores deverão ter suas motos fiscalizadas, número de condutores limitado e outras exigências a serem resolvidas na regulamentação desta lei, que é de competência do poder executivo__, tanto para condutores que estarão respaldados em nossa legislação.


	Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres colegas para aprovação desta proposição, face ao seu alcance social, já que cria empregos e facilita a vida dos menos favorecidos, sem prejudicar ninguém, já que esta parcela da população não era abrangida por outro serviço de transporte, a não ser o transporte público coletivo.
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